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1 INTRODUÇÃO 

O presente documento consiste numa síntese dos contributos e demais participações recebidos no decurso da 

discussão pública da proposta preliminar da Carta Municipal de Habitação (CMH) da Chamusca. 

2 DISCUSSÃO PÚBLICA DA CARTA MUNICIPAL DE HABITAÇÃO 

A discussão pública da CMH está prevista no ponto n.º 2 do artigo 22.º da Lei de Bases da Habitação, aprovada pela 

Lei n.º 83/2019, de 3 de setembro, na sua atual redação, e no disposto nos artigos 100.º e 101.º do Código do 

Procedimento Administrativo. 

O artigo 22.º da Lei de Bases da Habitação prevê ainda a consulta dos órgãos das freguesias do concelho. 

Assim, a referida discussão pública e consulta institucional foi lançada com o Aviso n.º 13367/2025/2 de 26 de maio, 

decorrendo durante 30 dias úteis entre os dias 27 de junho e 9 de julho de 2025. Para o efeito, a Proposta Preliminar 

de CMH foi colocada à disposição dos interessados no sítio da internet do Município da Chamusca, em 

https://www.cm-chamusca.pt/ e nas instalações do Município para consulta presencial. O documento foi também 

enviado aos orgãos das freguesias. 

3 PRONÚNCIAS RECEBIDAS E SUA PONDERAÇÃO 

No período acima referido foram remetidos ao Município de Cgamusca pronúncias das seguintes entidades: 

• União de Freguesias da Chamusca e Pinheiro Grande; 

• Eng.º José Monteiro; 

• União de Freguesias de Parreira e Chouto. 

O quadro seguinte resume as participações recebidas, estando o seu conteúdo integral anexo a este documento. 

 

Data Entidade Síntese da Pronúncia Ponderação na versão final da CMH 

13/06 

/2025 

União de 

Freguesias da 

Chamusca e 

Pinheiro Grande 

Sem contributos. Registado. 

17/06 

/2025 

José Monteiro Preocupações relativamente à 

exequibilidade de alguns 

instrumentos de âmbito 

nacional. 

Sem contributos dirigidos à 

CMH. 

Registado. 

08/07 

/2025 

União de 

Freguesias de 

Parreira e Chouto 

É dado demasiado enfase à 

possibilidade de construção do 

IC3 num horizonte temporal 

que poderá ser insuficiente, e a 

CMH foca-se na habitação 

social, habitação apoiada e no 

arrendamento.  

A CMH é um instrumento de planeamento territorial para o 

qual se adotou uma abordagem estratégica e prospetiva. 

Neste prisma, a construção do IC3 é considerada como 

fator determinante da transformação do território: 

reconhecendo-se o elevado grau de incerteza da sua 

concretização, importa acautelar – estrategicamente -  esta 

possibilidade. 
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Data Entidade Síntese da Pronúncia Ponderação na versão final da CMH 

A estratégia para a habitação proposta procura alargar e 

diversificar o acesso à habitação no concelho, contribuindo 

assim para a diversificação social e para um 

rejuvenescimento demográfico. Por este motivo, aposta-se 

no arrendamento de habitação pública de qualidade  - nos 

segmentos apoiado e acessível – mas também na 

modalidade de aquisição de lotes para construçãod e 

habitação própria e permanente (medida M1.5). Junto do 

setor privado procura-se promover a reentrada no mercado 

de fogos devolutos ou vagos (medidas M2.1 e M2.2) 

  O Município detém terrenos e 

lotes em Parreira e Chouto, 

respetivamente, não refletidos 

na CMH. 

Importa não confundir os loteamentos promovidos pelo 

Município cujos lotes foram alienados, de recursos 

habitacionais atualmente detidos pelo Município. O 

Município é proprietário de lotes habitacionais na 

Carregueira e de um loteamento habitacional na Parreira. 

Os demais terrenos de propriedade municipal integram 

áreas destinadas a equipamentos, a atividades 

económicas ou sem viabilidade habitacional. 

O loteamento da Parreira é explicitamente referido na 

CMH, mas, por lapso, não foi referido na medida M1.5  – a 

retificar na versão final. 

  Não é claro se os loteamentos 

municipais entretanto alienados 

e não edificados poderão 

reverter para o Município para 

nova disponibilização. 

Os lotes integrados em loteamentos de inciativa municipal 

entretanto alienados não são passíveis de reversão 

administrativa para o Município. No entanto, prevê-se que 

os lotes que venham a ser alienados para de habitação 

própria permanente, condicionada a prazos máximos para 

a concretização das operações urbanísticas, estando a 

alienação sujeita a reversão (medida M1.5, OE 1). 

  Não é claro a que se refere o 

“loteamento da Parreira”. A 

capacidade edificatória de 16 

fogos é reduzida face ao 

conhecimento do terreno em 

causa. 

O Loteamento da Parreira foi aprovado em 2023. De entre 

os 207 lotes previstos, 16 serão propriedade municipal. 

Prevê-se que estes lotes integrem a medida M1.5  – a 

retificar na versão final. 

  Parreira e Chouto poderiam, e 

podem ainda, beneficiar da 

procura de concelhos e 

freguesias limítrofes que não 

conseguem dar resposta à forte 

procura habitacional. 

Pelos serviços que oferecem à população, Parreira e 

Chouto são considerados núcleos urbanos de nível C2 

(complementar) no sistema urbano do concelho. A 

qualificação destes centros urbanos assenta no incentivo à 

reabilitação urbana – através dos incentivos previstos na 

CMH - e no reforço e consolidação do solo urbano em 

sede de PDM. 

 

Além das retificações que advêm dos contributos recolhidos, foram também retificadas gralhas e detalhes entretanto 

identificados e acrescentada uma lista de siglas e acrónimos. 



  

CARTA MUNICIPAL DE HABITAÇÃO DA CHAMUSCA 
PROPOSTA FINAL  

 

 

 7 

 

 

ANEXO – PRONÚNCIAS RECEBIDAS 

 



  

CARTA MUNICIPAL DE HABITAÇÃO DA CHAMUSCA 
PROPOSTA FINAL  

 

 

 8 

 

 



  

CARTA MUNICIPAL DE HABITAÇÃO DA CHAMUSCA 
PROPOSTA FINAL  

 

 

 9 

 

 

 



  

CARTA MUNICIPAL DE HABITAÇÃO DA CHAMUSCA 
PROPOSTA FINAL  

 

 

 10 

 

 

 


